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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO  

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 001/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2020 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

 

Aos vinte e dois dias do mês de janeiro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o 

Exmo. Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-

7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 

4, ITEM 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 58/2020, RESOLVE registrar os preços para futura, Aquisição de Equipamentos de 

proteção individual – EPI,  destinado ao atendimento do setor de Assistência Social do  Município de Lidianópolis, para o 

período de 12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de Equipamentos de proteção individual – EPI, 

destinado ao atendimento do setor de Assistência Social do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: A empresa: Peterson Rocha da Silva - M.E, 

pessoa jurídica de direito privado, com sede na cidade de Ivaiporã-Pr, na Rua Rio Grande do Sul, nº 920, CEP 86870-000, inscrita 

no CNPJ sob o nº 15.804.135/0001-87, representada pelo Sr. Peterson Rocha da Silva, brasileiro, portador da Cédula de Identidade 

RG 12.783.125-4, inscrito no CPF sob o nº 103.160.389-11, residente e domiciliado na Rua Mato Grosso, nº 960, na cidade de 

Ivaiporã-Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Jaleco manga longa descartável, 

transparente, confeccionado em TNT, 

Tiras de amarrar - Elástico nos punhos - 

Tamanho 

PACK 5,00 R$ 72,79 R$ 363,95 

1 Luvas para procedimento não cirúrgico, 

com pó bioabsorvível, fabricado em latéx, 

ambidestra e superfície lisa. caixa com 

100 unidades 

PACK 50,00 R$ 55,01 R$ 2.750,50 

 

                                                 Valor Total Homologado - R$ 3.114,45 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 
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Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 

do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 

deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE obedecendo às normas 

técnicas controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as descrições dos itens constantes no ANEXO I. 

 

5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002.  

 

5.3 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar 

da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, 

acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

a) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

b) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

c) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 

prazos definidos no item 5.5 abaixo. 

 

5.5 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 

b) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e passíveis de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 

II do artigo 65 da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS  
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A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

 

8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

 

8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC-IBGE. 

 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – Do Fornecedor Registrado: 

 

a) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

b) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

c) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 

pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 

disposições do CDC; 

d) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato; 

e) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

f) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2020 que deu 

origem ao presente instrumento; 

g) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 

do objeto. 

 

II – Do Órgão Gerenciados: 

a) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 

b) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 

c) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de materiais para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

d) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 25/01/2021 às 20:06:05

                             7 / 24



8 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2616                                                    Lidianópolis, Segunda-Feira, 25 de Janeiro de 2021 

e) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

f) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à 

Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

g) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 

Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 

fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 

de 2019.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

a) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 

b) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

c) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

d) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 

e) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 

f) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 

Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 

saber: 

 

227 - 06.001.08.244.0010.2072.3.3.90.30.00.00.0001001; 

695 - 06.001.08.244.0010.2072.3.3.90.30.00.00.0000910; 

238 - 06.001.08.244.0010.6001.3.3.90.30.00.00.0001001; 

249 - 06.004.08.243.0040.2116.3.3.90.30.00.00.0001001; 

707 - 06.004.08.243.0040.2116.3.3.90.30.00.00.1022934; 

250 - 06.004.08.243.0040.2116.3.3.90.30.00.00.0031934; 

262 - 06.004.08.243.0041.2098.3.3.90.30.00.00.0001001; 

709 - 06.004.08.243.0041.2098.3.3.90.30.00.00.1022941; 

261 - 06.004.08.243.0041.2098.3.3.90.30.00.00.0000941; 

274 - 06.004.08.244.0010.2078.3.3.90.30.00.00.0001001; 

711 - 06.004.08.244.0010.2078.3.3.90.30.00.00.1022934; 

276 - 06.004.08.244.0010.2078.3.3.90.30.00.00.0031934; 

288 - 06.004.08.244.0010.2081.3.3.90.30.00.00.0001001; 

289 - 06.004.08.244.0010.2081.3.3.90.30.00.00.0031936; 

296 - 06.004.08.244.0010.2099.3.3.90.30.00.00.0000940.
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CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual.  

 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

 

 B  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 

de Registro de Preços. 

 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 
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indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Lidianópolis-PR, 22 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

_____________________________                     _______________________________ 

Adauto Aparecido Mandu                             Peterson Rocha da Silva - M.E 

Prefeito Municipal                                                   Representante Legal 

Contratante                                                             Contratada 

 

Testemunhas:    

 

                                                                      

 

_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 002/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2020 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte e dois  dias do mês de janeiro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o 

Exmo. Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-

7-SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 

4, ITEM 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e 

suas alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 58/2020, RESOLVE registrar os preços para futura, Aquisição de Equipamentos de 

proteção individual – EPI,  destinado ao atendimento do setor de Assistência Social do  Município de Lidianópolis, para o 

período de 12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de Equipamentos de proteção individual – EPI, 

destinado ao atendimento do setor de Assistência Social do  Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: A empresa: Salvi Lopes e Cia Ltda, pessoa 

jurídica de direito privado, com sede na cidade de Arapongas-Pr, na Av. Gaturamo, nº 100, CEP 86701-001, inscrita no CNPJ sob 

o nº 82.478.140/0001-34, representada pelo Sr. Luiz Carlos Salvi , brasileiro, casado, portador da Cédula de Identidade RG 

4.502.096-7, inscrito no CPF sob o nº 619.057.639-72, residente e domiciliado na Rua Saira Ouro, nº 201 , Jardim Universidade na 

cidade de Arapongas -Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

 

Assinado digitalmente por: MUNICIPIO DE LIDIANOPOLIS:95680831000168
PUBLICAÇÃO DO ORGÃO OFICIAL
Data da assinatura: 25/01/2021 às 20:06:05

                            10 / 24



11 

       Diário Oficial  
             Prefeitura de Lidianópolis 

Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2616                                                    Lidianópolis, Segunda-Feira, 25 de Janeiro de 2021 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Álcool em gel antisséptico, com 70% 

álcool etílico hidratado, com ação 

germicida e bactericida. Unidade de 5 

litros 

CICLOFARMA 20,00 R$ 50,97 R$ 1.019,40 

1 Máscara de acrílico protetora facial 

viseira anti respingos. 

MICRODONT 6,00 R$ 23,90 R$ 143,40 

1 Máscara PFF2 N95 com "5 camadas" 

Contra Coronavírus Covid - 19 / 

Certificado CE, FDA, ISO. Qualidade 

Internacional 1 pacote com 10pcs 

KSN 20,00 R$ 24,70 R$ 494,00 

 

                                                  Valor Total Homologado - R$ 1.656,80 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 

do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 

deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE obedecendo às normas 

técnicas controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as descrições dos itens constantes no ANEXO I. 

 

5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002.  

 

5.3 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar 

da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, 

acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

d) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

e) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

f) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 

ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 

prazos definidos no item 5.5 abaixo. 

 

5.5 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 

c) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 
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a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 

d) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e passíveis de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 

II do artigo 65 da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

 

8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

 

8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC-IBGE. 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 

 

CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – Do Fornecedor Registrado: 

 

h) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

i) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

j) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 
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pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 

disposições do CDC; 

k) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato; 

l) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

m) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2020 que deu 

origem ao presente instrumento; 

n) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 

do objeto. 

 

II – Do Órgão Gerenciados: 

h) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 

i) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 

j) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de materiais para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

k) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

l) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

m) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à 

Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

n) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 

Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 

fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 

de 2019.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

g) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 

h) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

i) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 

j) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 

k) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 

l) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital. 
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CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 

Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 

saber: 

 

227 - 06.001.08.244.0010.2072.3.3.90.30.00.00.0001001; 

695 - 06.001.08.244.0010.2072.3.3.90.30.00.00.0000910; 

238 - 06.001.08.244.0010.6001.3.3.90.30.00.00.0001001; 

249 - 06.004.08.243.0040.2116.3.3.90.30.00.00.0001001; 

707 - 06.004.08.243.0040.2116.3.3.90.30.00.00.1022934; 

250 - 06.004.08.243.0040.2116.3.3.90.30.00.00.0031934; 

262 - 06.004.08.243.0041.2098.3.3.90.30.00.00.0001001; 

709 - 06.004.08.243.0041.2098.3.3.90.30.00.00.1022941; 

261 - 06.004.08.243.0041.2098.3.3.90.30.00.00.0000941; 

274 - 06.004.08.244.0010.2078.3.3.90.30.00.00.0001001; 

711 - 06.004.08.244.0010.2078.3.3.90.30.00.00.1022934; 

276 - 06.004.08.244.0010.2078.3.3.90.30.00.00.0031934; 

288 - 06.004.08.244.0010.2081.3.3.90.30.00.00.0001001; 

289 - 06.004.08.244.0010.2081.3.3.90.30.00.00.0031936; 

296 - 06.004.08.244.0010.2099.3.3.90.30.00.00.0000940. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual.  

 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 

constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

 

 B  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  
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16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 

de Registro de Preços. 

 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

Lidianópolis-PR, 22 de janeiro de 2021 

 

 

 

_____________________________                     _______________________________ 

Adauto Aparecido Mandu                                  Salvi Lopes e Cia Ltda 

Prefeito Municipal                                                   Representante Legal 

Contratante                                                             Contratada 

Testemunhas:    

                                                                      

 

_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 

 

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

 

REPUBLICADA POR INCORREÇÃO  

 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 003/2021 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2020 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 88/2020 

 

VALIDADE: 12 (DOZE) MESES 

 

Aos vinte dias do mês de janeiro do ano de 2021, nas dependências da Prefeitura do MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, o Exmo. 

Prefeito, Sr. Adauto Aparecido Mandu, brasileiro, divorciado, agricultor, portador da Cédula de Identidade, RG nº 9.754.147-7-

SSP-PR e inscrito no CPF/MF nº 222.571.968-30, residente e domiciliado na Vila Rural II (Sebastião Coelho do Carmo), Quadra 4, 

ITEM 1, Lidianópolis-PR, nos termos da Lei nº 10.520/02 e suas alterações, subsidiariamente das normas da Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações, da Lei Municipal nº 586/2011, e das demais normas legais aplicáveis, em face da classificação das propostas 

apresentadas no Pregão ELETRÔNICO nº 58/2020, RESOLVE registrar os preços para futura, Aquisição de Equipamentos de 
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proteção individual – EPI,  destinado ao atendimento do setor de Assistência Social do  Município de Lidianópolis, para o 

período de 12 (doze) meses, TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com o seguinte:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

 

1.1 - A presente Ata tem por objeto o Registro de Preços visando a Aquisição de Equipamentos de proteção individual – EPI, 

destinado ao atendimento do setor de Assistência Social do Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses, 

TIPO MENOR PREÇO POR ITEM, em conformidade com as especificações previstas no Anexo I.  

 

1.2 - Consideram-se registrados os seguintes preços do Detentor da Ata, a empresa: A empresa: T A – Industria e Facção de 

Artigos para o vestuário Ltda, pessoa jurídica de direito privado, com sede na de Cianorte -Pr, na Rua José Antônio Ferrari, nº 

132 sala A, CEP 87207-030, inscrita no CNPJ sob o nº 35.927.779/0001-70, representada pelo Srª. Thais Aylon Nascimento, 

brasileira, portador da Cédula de Identidade RG 9.653.013-7, inscrito no CPF sob o nº 058.636.349-10, residente e domiciliado na 

cidade de Cianorte -Pr, com os preços dos itens abaixo relacionados: 

 

Item Descrição Marca Quant. Valor Unit. Valor. Total 

1 Máscara cirúrgica descartável, tripla, com 

elástico, fabricada em TNT, atóxica, 

hipoalergênica, 100% prolipropeno 

PROPRIA MC 30,00 R$ 58,00 R$ 1.740,00 

 

                                                Valor Total Homologado - R$ 1.740,00 

 

CLÁUSULA SEGUNDA – VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

 

A presente Ata de Registro de Preços terá validade por 12 (doze) meses, a partir da data de sua assinatura. 

 

CLÁUSULA TERCEIRA – DA SOLICITAÇÃO DO OBJETO 

 

Os materiais descritos neste Edital e seus Anexos serão solicitados de ACORDO COM AS NECESSIDADES 

do Município de Lidianópolis, mediante emissão de Autorização de Fornecimento expedida pela Divisão de Compras. 

 

CLÁUSULA QUARTA – PRAZO PARA RETIRADA DO TERMO CONTRATUAL 

 

CONTRATADA deverá retirar a Autorização de Fornecimento no prazo máximo de até 5 (cinco) dias úteis, 

contados da notificação enviada pela Divisão de Compras do Departamento de Administração, no endereço constante no preâmbulo 

deste Edital. 

 

CLÁUSULA QUINTA – DA QUALIDADE DOS PRODUTOS E CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO 

 

5.1 – Os produtos, objeto desta licitação deverá ser de EXCELENTE QUALIDADE obedecendo às normas 

técnicas controle de qualidade aplicáveis ao caso e atender estritamente as descrições dos itens constantes no ANEXO I. 

 

5.2 – A licitante proponente que uma vez ciente dos requisitos supramencionados não os atender de acordo 

com este edital, poderá incorrer nas sanções administrativas previstas no Art. 7º, “caput” da Lei nº 10.520/2002.  

 

5.3 – A entrega SERÁ DE FORMA PARCELADA e efetuada no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, a contar 

da data de recebimento da Autorização de Fornecimento expedida pelo Departamento de Compras, entregue no local determinado, 

acompanhado da Nota Fiscal, diretamente a COMISSÃO DE RECEBIMENTO DE MERCADORIAS. 

 

5.4 – O objeto da presente licitação será recebido: 

g) Provisoriamente, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com a especificação e, sendo 

atestada sua qualidade e conformidade aos termos do Edital, o objeto será recebido em caráter definitivo; 

h) Definitivamente, após a verificação da qualidade e quantidade dos mesmos; 

i) Serão rejeitados no recebimento, os objetos fornecidos com especificações diferentes das constantes no 
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ANEXO I e das MARCAS, apresentadas na proposta, devendo a sua substituição ocorrer na forma e 

prazos definidos no item 5.5 abaixo. 

 

5.5 – Caso o(s) objeto(s) seja(m) considerado(s) INSATISFATÓRIO(S), será lavrado termo de recusa, no qual 

se consignará as desconformidades verificadas, devendo ser substituído, no prazo máximo abaixo fixado: 

 

e) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo, determinando sua substituição ou rescindindo a 

contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Administração, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado; 

 

f) se disser respeito à diferença das características do objeto, determinar sua complementação ou rescindir 

a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis; 

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da 

Contratante, no prazo máximo de 05 (cinco) dias, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contratado. 

 

CLÁUSULA SEXTA – DOS PREÇOS 

 

6.1 – Os preços ajustados para a execução do objeto deste pregão são os constantes da Ata de Registro de 

Preços e serão fixos e passíveis de recomposição, desde que comprovadas à ocorrência de situação prevista na alínea “d” do inciso 

II do artigo 65 da Lei 8.666/93 e no artigo 17 do Decreto Federal nº 7.892/2013. 

 

6.2 – O preço deverá ser fixo equivalente ao de mercado na data da apresentação da proposta para pagamento 

na forma prevista no Edital. 

6.3 – Deverão estar incluídas no preço todas as despesas necessárias à entrega do objeto desta licitação, sem 

quaisquer ônus para a Administração, tais como frete, tributos etc. 

 

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS ALTERAÇÕES DOS PREÇOS 

  

A revisão dos preços deverá seguir às condições impostas no item 18 do Edital. 

 

CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

 

8.1 – O pagamento à empresa a ser contratada será em até 30(trinta) dias após a efetiva entrega do objeto, 

mediante apresentação de Nota Fiscal na quantidade solicitada pelo Departamento de Compras desta Municipalidade e prova de 

regularidade relativa à Seguridade Social (INSS) e ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), demonstrando situação 

regular no cumprimento dos encargos sociais. 

 

8.2 – Os pagamentos não realizados dentro do prazo, motivados pela empresa a ser contratada, não serão 

geradores de direito a reajustamento de preços ou a atualização monetária. 

 

8.3 – O Município de Lidianópolis poderá deduzir do montante a pagar os valores correspondentes a multas 

ou indenizações devidas pela contratada, nos termos deste Edital. 

 

8.4 – O Município de Lidianópolis fará as retenções de acordo com a legislação vigente ou exigirá a 

comprovação dos recolhimentos exigidos em lei. 

 

8.5 – Na hipótese de atraso no pagamento da nota fiscal, desde que devidamente atestada, o valor devido pelo 

Município de Lidianópolis poderá ser atualizado monetariamente até a data do efetivo pagamento, de acordo com a variação do 

INPC-IBGE. 

 

8.6 – A atualização não poderá ultrapassar o preço praticado no mercado e deverá manter a diferença 

percentual apurada entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época. 
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CLÁUSULA NONA – DAS OBRIGAÇÕES 

 

I – Do Fornecedor Registrado: 

 

o) Fornecer o objeto no prazo estabelecido e no local indicado pela Administração; 

p) Responsabilizar-se por todos e quaisquer prejuízos causados ao CONTRATANTE durante a vigência da 

presente ata, bem como os relativos à omissão pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, 

comerciais e quaisquer outras exigências legais inerentes a este instrumento; 

q) Responder, nos termos do art. 18 e seguintes da Lei n.º 8.078/90 – Código de Defesa do Consumidor, 

pelos vícios de qualidade ou quantidade dos materiais adquiridos, que os tornem impróprios ou 

inadequados ao consumo a que se destinam ou lhes diminuam o valor, sem prejuízo das demais 

disposições do CDC; 

r) Responsabilizar-se por quaisquer compromissos assumidos com terceiros, ainda que vinculados à 

execução do presente contrato; 

s) Arcar com o pagamento de todos os tributos e encargos que incidam sobre o produto fornecido, bem como 

pelo seu transporte, até o local determinado para a sua entrega; 

t) Cumprir todas as especificações previstas no Edital de PREGÃO ELETRÔNICO Nº 58/2020 que deu 

origem ao presente instrumento; 

u) Obriga-se a CONTRATADA a fornecer à CONTRATANTE, todas as informações relativas ao fornecimento 

do objeto. 

 

II – Do Órgão Gerenciados: 

o) Prestar à Contratada todos os esclarecimentos necessários para a execução da Ata de Registro de Preços; 

p) Promover o apontamento no dia do recebimento dos materiais, bem como efetuar os pagamentos devidos, 

nos prazos determinados; 

q) Elaborar e manter atualizada listagem de preços que contemple a relação de materiais para os fins previstos 

nesta Ata e na Autorização de Fornecimento; 

r) Notificar, formal e tempestivamente, a CONTRATADA sobre as irregularidades observadas no 

cumprimento da contratação; 

s) Notificar a CONTRATADA, por escrito e com antecedência, sobre multas, penalidades e quaisquer débitos 

de sua responsabilidade; 

t) Fiscalizar a execução da presente contratação por um representante da CONTRATANTE, ao qual 

competirá dirimir as dúvidas que surgirem no curso da entrega do objeto e de tudo dará ciência à 

Administração, conforme Artigo 67 da Lei Federal n.º 8.666/93; 

u) A fiscalização de que trata o subitem acima não exclui nem reduz a responsabilidade da CONTRATADA 

pelos danos causados diretamente à CONTRATANTE ou a terceiros, decorrente de sua culpa ou dolo na 

execução da contratação em conformidade com o Artigo 70, da Lei Federal nº 8.666/93. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA – DA FISCALIZAÇÃO 

 

Não obstante o fato de a vencedora ser única e exclusiva responsável pelo fornecimento, objeto desta Ata de 

Registro de Preços, a Administração, através de sua própria equipe ou de prepostos formalmente designados, sem restringir a 

plenitude dessa responsabilidade, exercerá a mais ampla e completa fiscalização na sua execução. Fica designada para 

fiscalização/gestão dos contratos/atas de registro de preços a Srª Regiane Corrêa, nomeada pela Portaria nº 2.528, de 17 de julho 

de 2019.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA RESCISÃO CONTRATUAL 

 

12.2 – A Ata de Registro de Preços poderá ser rescindida nos seguintes casos: 

 

m) Persistência de infrações após a aplicação das multas previstas na cláusula décima terceira; 

n) Manifesta impossibilidade por parte da Contratada de cumprir as obrigações assumidas pela ocorrência de 

caso fortuito ou força maior, devidamente comprovado; 

o) Interesse público, devidamente motivado e justificado pela Administração; 
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p) Demais hipóteses previstas no art. 78 da Lei nº 8.666/93, bem como desta Ata; 

q) Liquidação judicial ou extrajudicial ou falência da Contratada; 

r) Responsabilização por prejuízos causados à Administração. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS PENALIDADES 

 

As penalidades serão às condições impostas no item 21 do Edital. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 

 

As partes contratantes ficam obrigadas a responder pelo cumprimento deste avençamento perante o Foro da 

Comarca de Ivaiporã, Estado do Paraná, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais privilegiado que seja ou se torne. 

 

 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RÚBRICA ORÇAMENTÁRIA 

 

As despesas decorrentes da contratação, objeto desta licitação, correrão à conta da dotação específica, a 

saber: 

 

227 - 06.001.08.244.0010.2072.3.3.90.30.00.00.0001001; 

695 - 06.001.08.244.0010.2072.3.3.90.30.00.00.0000910; 

238 - 06.001.08.244.0010.6001.3.3.90.30.00.00.0001001; 

249 - 06.004.08.243.0040.2116.3.3.90.30.00.00.0001001; 

707 - 06.004.08.243.0040.2116.3.3.90.30.00.00.1022934; 

250 - 06.004.08.243.0040.2116.3.3.90.30.00.00.0031934; 

262 - 06.004.08.243.0041.2098.3.3.90.30.00.00.0001001; 

709 - 06.004.08.243.0041.2098.3.3.90.30.00.00.1022941; 

261 - 06.004.08.243.0041.2098.3.3.90.30.00.00.0000941; 

274 - 06.004.08.244.0010.2078.3.3.90.30.00.00.0001001; 

711 - 06.004.08.244.0010.2078.3.3.90.30.00.00.1022934; 

276 - 06.004.08.244.0010.2078.3.3.90.30.00.00.0031934; 

288 - 06.004.08.244.0010.2081.3.3.90.30.00.00.0001001; 

289 - 06.004.08.244.0010.2081.3.3.90.30.00.00.0031936; 

296 - 06.004.08.244.0010.2099.3.3.90.30.00.00.0000940. 

 

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA FRAUDE E DA CORRUPÇÃO  

 

Os licitantes devem observar e o contratado deve observar e fazer observar, por seus fornecedores e 

subcontratados, se admitida subcontratação, o mais alto padrão de ética durante todo o processo de licitação, de contratação e de 

execução do objeto contratual.  

 

§1º - Para os propósitos desta cláusula, definem-se as seguintes práticas: 

 

a) “prática corrupta”: oferecer, dar, receber ou solicitar, direta ou indiretamente, qualquer vantagem com o 

objetivo de influenciar a ação de servidor público no processo de licitação ou na execução de contrato; 

b) “prática fraudulenta”: a falsificação ou omissão dos fatos, com o objetivo de influenciar o processo de 

licitação ou de execução de contrato; 

c) “prática colusiva”: esquematizar ou estabelecer um acordo entre dois ou mais licitantes, com ou sem o 

conhecimento de representantes ou prepostos do órgão licitador, visando estabelecer preços em níveis 

artificiais e não-competitivos; 

d) “prática coercitiva”: causar dano ou ameaçar causar dano, direta ou indiretamente, às pessoas ou sua 

propriedade, visando influenciar sua participação em um processo licitatório ou afetar a execução do contrato. 

e) “prática obstrutiva”: (i) destruir, falsificar, alterar ou ocultar provas em inspeções ou fazer declarações 

falsas aos representantes do organismo financeiro multilateral, com o objetivo de impedir materialmente a 

apuração de alegações de prática prevista, deste Edital; (ii) atos cuja intenção seja impedir materialmente o 

exercício do direito de o organismo financeiro multilateral promover inspeção. 

 

§2º - Na hipótese de financiamento, parcial ou integral, por organismo financeiro multilateral, mediante 

adiantamento ou reembolso, este organismo imporá sanção sobre uma empresa ou pessoa física, inclusive declarando-a inelegível, 

indefinidamente ou por prazo determinado, para a outorga de contratos financiados pelo organismo se, em qualquer momento, 
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constatar o envolvimento da empresa, diretamente ou por meio de um agente, em práticas corruptas, fraudulentas, colusivas, 

coercitivas ou obstrutivas ao participar da licitação ou da execução um contrato financiado pelo organismo. 

§3º - Considerando os propósitos das cláusulas acima, o licitante vencedor, como condição para a contratação, 

deverá concordar e autorizar que, na hipótese de o contrato vir a ser financiado, em parte ou integralmente, por organismo financeiro 

multilateral, mediante adiantamento ou reembolso, permitirá que o organismo financeiro e/ou pessoas por ele formalmente indicadas 

possam inspecionar o local de execução do contrato e todos os documentos, contas e registros relacionados à licitação e à execução 

do contrato. 

 

 B  CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS  

 

16.1 – O vencimento da validade da Ata de Registro de Preços não cessa a obrigação da CONTRATADA de 

cumprir os termos contratuais assinados até a data de vencimento da mesma. 

16.2 – A Administração não se obriga a utilizar a Ata de Registro de Preços se durante a sua vigência constatar 

que os preços registrados estão superiores aos praticados no mercado, nas mesmas especificações e condições previstas na Ata 

de Registro de Preços. 

 

16.3 – A Administração, ao seu exclusivo critério, poderá, durante os últimos 30 (trinta) dias de vigência da Ata 

de Registro de Preço, determinar a gradativa redução ou aumento do fornecimento, até a elaboração de um novo contrato. 

 

16.4 – Todos os prazos constantes em cada termo contratual serão em dias úteis, salvo disposição expressa 

em contrário e em sua contagem excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia do vencimento. 

 

16.5 – A despesa com a contratação correrá à conta da Dotação Orçamentária vigente na época da emissão 

da Autorização de Fornecimento pela Divisão de Compras. 

 

16.6 – Fazem parte integrante desta Ata, independentemente de transcrição, as condições estabelecidas no 

Edital seus anexos e as normas contidas na Lei nº 8.666/93. 

 

Estando justas e contratadas, firmam a presente Ata, em 03 (três) vias, perante as testemunhas abaixo 

indicadas, para todos os fins e efeitos de direito. 

 

 

 

Lidianópolis-PR, 22 de janeiro de 2021 

 

 

 

 

 

_____________________________ 

Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 

Contratante 

 

_______________________________ 

T A – Industria e Facção de Artigos para o vestuário 

Ltda 

Representante Legal 

Contratada 

 

 

Testemunhas:    

 

                                                                      

        

_________________________                                   _________________________ 

Assinatura e CPF                              Assinatura e CPF 
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PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 002/2021 

 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 10/02/2021, na PLATAFORMA BLL, haverá abertura de licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a  

Aquisição de materiais de consumo odontológico destinados à manutenção do Departamento Municipal de Saúde do 

Município de Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses . O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço 

estarão disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através dos e-

mails:  licitacaolidianopolis2015@hotmail.com e licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do 

Município http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. O preço máximo desta licitação é de R$ 136.725,47(cento e 

trinta e seis mil setecentos e vinte e cinco reais e quarenta e sete centavos). 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

 

Lidianópolis, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 

LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEI/ME/EPP  

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 003/2021 

 

O Município de Lidianópolis, Estado do Paraná, através do Prefeito Municipal, torna público para 

conhecimento dos interessados, que às 09:00 horas, do dia 11/02/2021, na PLATAFORMA BLL, haverá abertura de licitação na 

modalidade de PREGÃO, na forma ELETRÔNICO, tipo MENOR PREÇO POR ITEM, a preços fixos e irreajustáveis, visando a 

Aquisição de formulas infantis, alimentos nutricionais e leites especiais destinados a demanda solicitada pelo pediatra, 

nutricionista e Ministério Público do Estado do Paraná, para atender aos usuários da Secretaria de Saúde do Município de 

Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses. O Edital e demais documentos pertinentes à licitação em apreço estarão 

disponíveis no setor de licitação, de segunda à sexta-feira, das 07:30 às 11:30 e das 13:00 às 17:00 horas, através dos e-mails:  

licitacaolidianopolis2015@hotmail.com e licitacaolidianopolis2015@gmail.com e pelo site do Portal da Transparência do Município 

http://177.155.91.250:8090/portaltransparencia/licitacoes. O preço máximo desta licitação é de R$ 318.040,00(trezentos e dezoito 

mil e quarenta reais). 

 Maiores informações poderão ser obtidas pelo telefone: (043) 3473-1238.                      

 

Lidianópolis, 25 de janeiro de 2021. 

 

 

 

Adauto Aparecido Mandu 

Prefeito Municipal 
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Em conformidade com a Lei Municipal Nº 608/2012, com a Lei Complementar nº31/2009 e com o 
Acórdão nº 302/2009 do Tribunal de Contas do Estado do Paraná. 

 

ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2616                                                    Lidianópolis, Segunda-Feira, 25 de Janeiro de 2021 

DECRETO N.º 4.050, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

                              SÚMULA: DECLARA VACÂNCIA AO CARGO DE AUXILIAR ADMINISTRATIVO, E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS ATRIBUIÇÕES QUE LHES SÃO 

CONFERIDAS POR LEI,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica declarada vacância a partir desta data, 06/01/2021, em razão da concessão de aposentadoria 

a servidora pública municipal, Sr.ª LEILA DOS SANTOS, portadora do RG. Nº. 6.692.614-1-SSP-PR, ocupante do cargo de 

Provimento Efetivo de Auxiliar Administrativo, no Município de Lidianópolis – PR, Aposentadoria por Tempo de Contribuição, fica 

declarada vacância ao cargo de Auxiliar Administrativo com carga horária de 40:00 horas semanais, no quadro de servidores efetivos 

da municipalidade. 

Art. 2º - O Executivo Municipal através do Departamento de Recursos Humanos efetuará o cálculo 

rescisório da servidora referente aos direitos trabalhistas pertinentes a mesma, para efetivação do pagamento. 

Art. 3º - A servidora aposentada Sr.ª LEILA DOS SANTOS a partir desta data, perceberá seus proventos 

mensalmente, através do INSTITUTO NACIONAL DO SEGURO SOCIAL – INSS, conforme especificado na certidão emitida pelo 

INSS de Ivaiporã – Paraná. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE E CINCO DIAS DO MÊS 

DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE E UM. 

 

 

 

 

 

Adauto Aparecido Mandu 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 004/2021 

  

 

CONTRATANTE: PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  

CONTRATADO: PREVEN MED SAÚDE OCUPACIONAL LTDA 

CNPJ: 14.515.302/0001-07 

OBJETO: Contratação de empresa especializada na prestação de serviços na área de Medicina e Segurança do Trabalho, 

para o Município de Lidianópolis, durante o período de 12 (doze) meses.  

VALOR: R$ 14.900,00 (quatorze mil e novecentos reais). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(doze) meses. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 25/01/2021. 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 24/01/2022. 

EMBASAMENTO LEGAL: Tomada de Preços Nº 007/2020, homologada em 22/01/2021;  

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 25/01/2021.  
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ANO: 2021 / EDIÇÃO Nº 2616                                                    Lidianópolis, Segunda-Feira, 25 de Janeiro de 2021 

PORTARIA N.º 2.838, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES LEGAIS, 

RESOLVE: 

 

Nomear, os servidores públicos municipais, senhores: Devair Caetani, portador do RG. N.º 

3.353.843-0, matrícula 200505, Herick Mateus Tachinski de Abreu, portador do RG. N.º 10.915.204-8 matrícula 200808 e 

Elizandra Cristina Coelho De Melo, portadora do RG. N.º 6.165.488-7-SSP-PR., matrícula 800231 - Departamento de 

Administração, Soely Graneiro, portadora do RG. N. 4.757.785-3-SSP-PR., matrícula 200783 - Departamento de Saúde, Ludimila 

Aparecida Martins Bueno, portadora do RG. N.º 10.915.095-9-SSP-PR., matrícula 200739 - Assistência Social, Catia Cibele 

Semchechem, portadora do RG. N.º 10.322.558-2-SSP-PR., matrícula 200728 – Departamento de Educação, para, sob a 

presidência do primeiro, responderem pela comissão Permanente de Recebimento de Bens e Serviços do Município de Lidianópolis-

PR.  

A presente designação esta sendo processada sem ônus, para os cofres do tesouro municipal, 

cuja remuneração dos servidores nomeados acima, serão efetuadas pelo cargo de origem, ou seja, o cargo que ocupam.  

Fica revogada a Portaria n.º 2.837, de 22 de janeiro de 2021. 

Revogadas as disposições em contrário, a presente Portaria entra em vigor nesta data, e 

posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE CINCO DIAS DO MÊS 

DE JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM. 

  

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 

 

 

PORTARIA N.º 2.839, DE 25 DE JANEIRO DE 2021. 

 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, USANDO DAS 

ATRIBUIÇÕES QUE LHE SÃO CONFERIDAS POR LEI, 

 

RESOLVE: 

 

Conceder férias de 30 (trinta) dias a servidora pública municipal, Srª. LIGIA PRISCILA AMORIM, 

MATRICULA 700038, ocupante do Cargo de “CONSELHEIRO (A) TUTELAR”, a serem gozadas a partir de 11/01/2021 à 

09/02/2021, referente ao período aquisitivo de 10/01/2020 a 09/01/2021. 

 

A presente Portaria entra em vigor nesta data e, posteriormente, será publicada no Órgão Oficial do Município. 

 

EDIFÍCIO DA PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS, ESTADO DO PARANÁ, AOS VINTE CINCO DIAS DO MÊS DE 

JANEIRO DO ANO DE DOIS MIL E VINTE UM. 

 

 

 

ADAUTO APARECIDO MANDU 

PREFEITO MUNICIPAL 
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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS 

ESTADO DO PARANÁ 

REPUBLICADO POR INCORREÇÃO 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

CONTRATO ADMINISTRATIVO N.º 002/2021  

 

 

CONTRATANTE: CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LIDIANÓPOLIS.  

CONTRATADO: CLÉCIO VERENKA – POSTO DE COMBUSTÍVEL 

CNPJ: 33.596.419/0001-07. 

OBJETO: aquisição de combustível gasolina comum e etanol para atender a Câmara de Vereadores do Município de 

Lidianópolis, para o período de 12 (doze) meses. 

VALOR: R$ 5.641,66 (cinco mil, seiscentos e quarenta e um reais e sessenta e seis centavos). 

PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO: 12(doze) meses. 

INÍCIO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 21/01/2021. 

TÉRMINO DA VIGÊNCIA DO CONTRATO: 20/01/2022. 

EMBASAMENTO LEGAL: Pregão Presencial/Registro de Preços Nº 57/2019, homologada em 21/01/2020;  

DATA DE ASSINATURA DO CONTRATO: 21/01/2021.  

 

PODER LEGISLATIVO 
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